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Gabinete da Desa. Maria Das Graças Morais Guedes

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO Nº 0043408-10.2013.815.2001
Origem : 6ª Vara da Fazenda Pública da Capital 
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Agravante : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Paulo 
Barbosa de Almeida Filho 
Agravada : Natália Rodrigues Paiva Amorim 
Advogado : Tadeu Mendes Villarim 

AGRAVO  INTERNO. INSURGÊNCIA  CONTRA 
DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.  MANDADO 
DE  SEGURANÇA.  APROVAÇÃO  EM  VESTIBULAR 
COM BASE NA NOTA DO ENEM. REQUERIMENTO DA 
EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO 
ENSINO  MÉDIO PARA EFETUAR A MATRÍCULA EM 
CURSO  SUPERIOR.  INDEFERIMENTO  PROFERIDO 
PELA  GERÊNCIA  EXECUTIVA  DA  EDUCAÇÃO  DE 
JOVENS E ADULTOS.  EXIGÊNCIA DE DEZOITO ANOS 
COMPLETOS PARA A CONCESSÃO DO CERTIFICADO. 
DIREITO SOCIAL À EDUCAÇÃO. ARTS. 6º, 205 e 208, V, 
da  CF/88.  APLICAÇÃO  DOS  PRINCÍPIOS 
CONSTITUCIONAIS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE.  PRECEDENTES  DESTE 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DIREITO LÍQUIDO 
E  CERTO  CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM DESPROVIMENTO. 

A despeito da Portaria nº 144/2012 prever a necessidade de 
idade mínima de 18 anos para obtenção do certificado de 
conclusão do ensino médio, é induvidoso que o julgador 
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deve utilizar o bom senso e a razoabilidade, não podendo 
ficar  adstrito  ao  sentido  literal  e  abstrato  do  comando 
legal,  notadamente  em  prejuízo  aos  princípios 
constitucionais que norteiam o direito à educação.

V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Interno, fls. 96/99, ajuizado pelo Estado 
da Paraíba desafiando decisão monocrática desta relatoria, fls. 88/93 que, nos 
autos do Mandado de Segurança, negou seguimento ao recurso, com base no 
art. 557 do CPC, sob o fundamento de que o critério etário deve ser afastado, 
privilegiando-se o acesso aos níveis superiores de ensino segundo a capacidade 
do aluno, a qual já fora demonstrada pela aprovação no Enem e classificação na 
respectiva universidade. 

Em  razões  recursais,  a  agravante  alega  que  a  decisão 
combatida merece reforma nesta Corte, sustentando, para tanto, que a decisão 
de primeiro grau vai de encontro à portaria nº 144/2012 do Instituto Nacional de 
Estudos e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira-  INEP,  assim como,  o  que 
estabelece o art. 5º da Portaria Mec nº 807/2010. 

Diante disso, requer o provimento do presente agravo, a 
fim de reformar integralmente a decisão combatida. 

É o relatório. 

VOTO
Exma Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

O  Estado  da  Paraíba  lançou  mão  do  presente  Agravo 
Interno com o objetivo de modificar a decisão combatida que,  nos autos do 
Mandado de Segurança,  negou seguimento ao Recurso Oficial  e  à Apelação 
Cível, com fundamento no art. 557, caput do CPC, sob o fundamento de que o 
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critério etário deve ser afastado, privilegiando-se o acesso aos níveis superiores 
de ensino segundo a  capacidade do aluno,  a  qual  já  fora  demonstrada pela 
aprovação no Enem e classificação na respectiva universidade. 

Conforme  já  devidamente  esquadrinhado  na  decisão 
objurgada, o candidato aprovado em curso superior tem o direito de obter o 
certificado de conclusão do ensino médio, ainda que não tenha completado 18 
anos de idade, sendo ilegal o ato administrativo que nega tal pretensão, por 
violação aos arts. 205 e 208 da Constituição Federal, sobretudo por ter restado 
comprovada a sua capacidade intelectual. 

Para tanto, transcrevo trechos da decisão:  

Neste contexto, apesar do art. 1° da aludida portaria exigir o requisito 
de  dezoito  anos  completos  para  a  concessão  do  certificado  de 
conclusão  do  ensino  médio,  é  sabido  que  na  aplicação  da  lei,  o 
julgador  deve  zelar  pelo  bom  senso  e  razoabilidade,  tomando  o 
cuidado  de  evitar  ficar  adstrito  ao  sentido  literal  e  abstrato  do 
comando  legal,  e  aplicar  o  dogmatismo  jurídico  em  prejuízo  dos 
princípios constitucionais que norteiam o direito à educação.

O legislador pátrio destacou o direito social à educação, previsto no 
art. 6° da CF/88, também em outros artigos. 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será  promovida  e  incentivada  com  a  colaboração  da  sociedade, 
visando  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

É cediço que a Constituição da República estabeleceu como parâmetro 
para o acesso aos graus acadêmicos as condições específicas de cada 
educando,  resguardando  a  diferente  capacidade  de  progresso  do 
aluno:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de:
(…)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um.
Assim,  tendo em vista  que o Texto  Federal  não  estabeleceu limites 
mínimo e máximo de idade, bem como não impôs a fase de ensino por 
idade,  a  princípio,  os  atos  normativos  inferiores  devem  ser 
interpretados como critérios informativos ou sugestivos de datas, no 
sentido de que somente  após  o  término  de  uma fase  de  ensino,  o 
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estudante estaria preparado para a próxima etapa.

Observando  o  destaque  que  é  dado  na  Constituição  Federal  à 
educação,  o  direito  da  impetrante  de  obter  seu  certificado  de 
conclusão do ensino médio com intuito de ingresso no ensino superior 
não pode ter como obstáculo o simples fato de não ter completado 18 
anos.

Nesse  contexto,  apesar  do  art.1°da  portaria  normativa 
n°16/2011  do  Ministério  da  Educação exigir  o  requisito  de  dezoito  anos 
completos até a data de realização da primeira prova do ENEM, é sabido que 
na  aplicação  da  lei,  o  julgador  deve  zelar  pelo  bom senso  e  razoabilidade, 
tomando  o  cuidado  de  evitar  ficar  adstrito  ao  sentido  literal  e  abstrato  do 
comando legal,  aplicando o dogmatismo jurídico em prejuízo dos princípios 
constitucionais que norteiam o direito à educação. 

 Diante disso, a decisão fustigada deve ser mantida pelos 
seus próprios fundamentos. 

Com  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO, mantendo incólume a decisão recorrida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a  Exma Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora),o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz. 

Presente ao julgamento, o Dr. Marcos Vilar Souto Maior, 
Procurador de Justiça. 

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015. 

Gabinete no TJ/PB, em 20 de março de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
                        Relatora
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